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2 de Novembro, nomear o capitão-de-fragata M (24681), Paulo Jorge 
da Silva Ribeiro, para o cargo OPS 432 — Staff Officer, NDC, no IMS, 
em Bruxelas, Reino da Bélgica, em substituição do capitão-de-mar-e-
guerra M (21778), Rui Manuel Martins de Carvalho, que fica exonerado 
do referido cargo pela presente portaria na data em que o oficial agora 
nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 16 de Janeiro de 2008. 

(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)
10 de Janeiro de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios 

Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa 
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 849/2008
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-

geiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, n.º 3, 
alínea a), 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de Março, 
com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 2 de No-
vembro, nomear o coronel de infantaria (18442080) Alfredo Manuel 
Catarino Carvalhão Tavares para o cargo ASP OOA 0001 — Chief G3 
Air no HQ NRDC -SP, em Valência, Reino de Espanha, em substituição 
do coronel de infantaria (02054282) João Otílio Passos Gonçalves, que 
fica exonerado do referido cargo pela presente portaria na data em que 
o oficial agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 9 de Setembro de 2008. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

1 de Setembro de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa 
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 850/2008
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Es-

trangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do 
Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, 
n.º 1, alínea a), 3.º, 7.º, 8.º, n.º 1, e 10.º do Decreto -Lei n.º 233/81, de 
1 de Agosto, e da portaria n.º 390/2002 (2.ª série), de 6 de Fevereiro, 
nomear o sargento -chefe MARME (029433 -A) Carlos Manuel Abrantes 
Cristóvão Dias para desempenhar funções na Secção de Apoio n.º 3 
do Sub -Registo e Órgãos de Apoio Geral da Missão Militar OTAN e 
UE, em Bruxelas, Reino da Bélgica, em substituição do sargento -chefe 
OPCOM (037758 -K) António Alberto Ferreira Alves, que fica exone-
rado pela presente portaria na data em que o sargento agora nomeado 
assuma funções.

Nos termos do artigo 8.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 233/81, de 1 de 
Agosto, a duração normal da missão de serviço correspondente ao 
exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do 
seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso 
normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 16 de Setembro de 2008. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

1 de Setembro de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa 
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 851/2008
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Es-

trangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do 
Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, 
n.º 1, alínea b), 3.º, 7.º, 8.º, n.º 1, e 10.º, do Decreto -Lei n.º 233/81, de 1 
de Agosto, e da Portaria n.º 524/89, de 10 de Julho, nomear o sargento-
-ajudante SGE (05474984) Joaquim José Reiçadas Benjamim para o 
cargo de amanuense/arquivista na Representação Militar Nacional junto 
do Quartel -General do Comando Supremo das Forças Aliadas na Europa 
(SHAPE), em Mons, Reino da Bélgica, em substituição do sargento-
-ajudante de Transmissões (04912883) Henrique Humberto Ferreira 

Teixeira da Rocha, que fica exonerado do referido cargo pela presente 
portaria na data em que o sargento agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 8.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 233/81, de 1 de 
Agosto, a duração normal da missão de serviço correspondente ao 
exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do 
seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso 
normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 9 de Setembro de 2008. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

1 de Setembro de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa 
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 852/2008
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-

geiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, n.º 3, 
alínea a), 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de Março, 
com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 2 de No-
vembro, nomear o coronel de cavalaria (19073984) José Ulisses Veiga 
Santos Ribeiro Braga, para o cargo OSC OOX 0010 — branch head 
(joint operations support) no Quartel -General do Comando Supremo das 
Forças Aliadas na Europa (SHAPE), em Mons, Reino da Bélgica, em 
substituição do coronel de infantaria (12157682) Rui Fernando Baptista 
Moura, que fica exonerado do referido cargo pela presente portaria na 
data em que o oficial agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 19 de Setembro de 2008. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

1 de Setembro de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa 
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 853/2008
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Es-

trangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do 
Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, 
n.º 3, alínea a), 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 232/2002, de 2 
de Novembro, nomear o coronel de cavalaria (19073984), José Ulisses 
Veiga Santos Ribeiro Braga, para o cargo OSC OOX 0010 — Branch 
Head (Joint Operations Support), no Quartel-General do Comando 
Supremo das Forças Aliadas na Europa (SHAPE), em Mons, Reino 
da Bélgica, em substituição do coronel de infantaria (12157682), Rui 
Fernando Baptista Moura, que fica exonerado do referido cargo pela 
presente portaria na data em que o oficial agora nomeado assuma 
funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 19 de Setembro de 
2008. 

(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)
1 de Setembro de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios 

Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa 
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 854/2008
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Es-

trangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do 
Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, 
n.º 1, alínea a), 3.º, 7.º, 8.º, n.º 1, e 10.º do Decreto -Lei n.º 233/81, de 
1 de Agosto, e da portaria n.º 390/2002 (2.ª série), de 6 de Fevereiro, 
nomear o capitão -de -fragata M (21085) Armando Pereira da Costa 
Valente Tinoco para o cargo de adjunto da Armada no Estado -Maior 
da Missão Militar OTAN e UE, em Bruxelas, Reino da Bélgica, em 
substituição do capitão -de -fragata M (22582) Pedro Miguel de Sousa 
Costa, que fica exonerado do referido cargo pela presente portaria na 
data em que o oficial agora nomeado assuma funções.




